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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica sustado os efeitos da Portaria nº 666, de 25 de julho de 

2019, que dispõe sobre o impedimento de ingresso, a repatriação e a deportação 
sumária de pessoa perigosa ou que tenha praticado ato contrário aos princípios e 
objetivos dispostos na Constituição Federal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 49, inciso V, da Constituição Federal assegura competência do 
Congresso Nacional para sustar atos normativos do Poder Executivo nas hipóteses 
de extrapolação do seu poder regulamentar. No caso em tela, o Poder Executivo 
pretende por meio de Portaria Ministerial elaborar, aprovar e sancionar, legislação 
que não tramitou pelas duas Casas do Congresso Nacional. 

Ademais, o art. 1º da Portaria 666 é de uma abrangência inconcebível 
para um ato que pretende ser regulamentar. Parece difícil pra qualquer agente 
público responsável por aplicar a Portaria, definir o que é “pessoa perigosa para a 

segurança do Brasil ou de pessoa que tenha praticado ato contrário aos princípios e 

objetivos dispostos na Constituição Federal”. Esse artigo 1º traz uma amplitude 
conceitual sem limites, necessitando o próprio artigo que pretende regulamentar, ser 
regulamentado para explicar o que pretende e até onde a lei pode chegar.  

Então, pela Portaria 666 basta ser considerada “pessoa perigosa”, com 
toda a subjetividade que a expressão carrega, para ser deportada sumariamente em 
48 horas? E onde ficam as garantias individuais? A presunção de inocência? O 
devido processo legal? O direito à ampla defesa? O princípio de igualdade entre 
estrangeiros e nacionais? De acordo com o texto, se for considerado "suspeito" e 
receber uma notificação de deportação, o imigrante tem 48 horas para se defender 
antes de ser efetivamente expulso. 48 horas para o estrangeiro apresentar defesa 
após ser notificado é um prazo inviável para que um imigrante consiga reverter a 
situação de deportação. Em uma deportação ordinária, há um prazo mínimo de 60 
dias.  

No entendimento da professora de Direito Constitucional da USP, 
Maristela Basso, “como o Congresso não aprovou deportações sumárias, Moro 
estaria legislando em seu lugar. Não é competência do Ministério da Justiça legislar 
sobre esse tipo de matéria que pede legislação federal”. Para a professora da USP, 
o Ministro Sérgio Moro faz confusão entre suas prerrogativas como ministro da 
Justiça e sua situação como ex-juiz que vem tendo diálogos pouco republicanos 
revelados pelo jornalista Glenn Greenwald, do site The Intercept Brasil. "O Ministério 
da Justiça não pode, a fim de atingir uma pessoa, editar uma medida dessas que 
tem repercussão geral, vai afetar milhões de pessoas", defendeu Basso. 

Na opinião de Rubens Glezer, professor de Direito Constitucional e 
coordenador do Centro de Pesquisa Supremo em Pauta da Fundação Getúlio 
Vargas em São Paulo (FGV-SP), "essa portaria viola valores da lei de imigração e 
[princípios] constitucionais importantes. A avaliação dessa portaria é indissociável do 
contexto em que o ministro está, contrariando as limitações legais em relação a 
investigações sigilosas da Polícia Federal. A edição da portaria acontece em um 
momento em que Moro trava com o jornalista americano Glenn Greenwald um 
debate a respeito de mensagens atribuídas a ele e aos procuradores da Operação 
Lava Jato publicadas no site The Intercept, de Greenwald”.  
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O professor Glezer prevê que a portaria dará início a uma longa 
batalha judicial. "A portaria aponta para um processo de desinstitucionalização, em 
que as autoridades políticas demonstram não se importar com os limites 
institucionais e jurídicos da suas funções. Elas perseguem o poder, sua agenda 
independente das limitações legais", afirmou. 

Já na opinião de Marina Faraco, professora de Direito Constitucional da 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), “a Lei de Imigração não 
prevê a classificação de pessoas como 'perigosas' para a segurança nacional, como 
na portaria. Esse termo era usado no Estatuto do Estrangeiro, que já está 
ultrapassado e em desuso. E portarias não podem criar nova hipótese de punição, 
por isso considero inconstitucional", diz. 
  No § 5º do art. 2º, a Portaria 666, de 2019 estabelece que “a publicidade 

dos motivos da imposição das medidas previstas neste artigo está sujeita às restrições da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso de Informação, à necessidade de 

preservar investigações criminais nacionais ou estrangeiras ou à preservação de informações 

sigilosas providenciadas por autoridade estrangeira”. 

 

A portaria estabelece que, por motivos de segurança, o Estado pode 
fazer deportações sumárias sem dar publicidade aos motivos. Na prática, as razões 
para a expulsão do estrangeiro do país não estariam disponíveis ao público nem 
mesmo por pedidos feitos com base na Lei de Acesso à Informação. Se estaria 
reativando a polícia política no Brasil? Ou o Ministro da Justiça está limitando os 
efeitos da Lei por meio de portaria? Ou as duas coisas? 

Ao se decidir por essa portaria o Sr. Ministro da Justiça e Segurança 
Pública, Sérgio Mouro, se impôs ao Congresso Nacional e ao rito próprio do 
processo legislativo. Não é admissível, como pretende o Ministro, regulamentar 
assuntos que não foram tratados na legislação em vigor aprovada no parlamento 
brasileiro. 

Ao conferir ao Congresso Nacional a competência exclusiva de sustar 
os atos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa, a Constituição Federal assegurou ainda a hipótese de controle 
político dos atos administrativos, em preservação ao princípio da separação e 
harmonia dos poderes ou que violem direitos e garantias individuais, o que parece 
flagrantemente ser o caso. A referida Portaria invade as competências do Poder 
Legislativo e fere o princípio da hierarquia das leis ao tentar impor normas com efeito 
diverso daqueles pretendidos pelo legislador originário. Nesse sentido pode-se 
afirmar que a Portaria impõe ao Congresso Nacional, o poder-dever de sustar os 
dispositivos em referência. 

Face ao exposto, conto com o apoio dos nobres Pares à presente 
proposição que visa coibir uma flagrante violação de competências. 

 
  Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019. 

 
 

Deputado JESUS SÉRGIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 666, DE 25 DE JULHO DE 2019 
 

Dispõe sobre o impedimento de ingresso, a 

repatriação e a deportação sumária de pessoa 

perigosa ou que tenha praticado ato contrário 

aos princípios e objetivos dispostos na 

Constituição Federal. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

de suas atribuições que lhe conferem inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

o inciso V do art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e com base no § 2º do art. 7º 

da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, no inciso IX do art. 45 e § 6º do art. 50 da Lei nº 

13.445, de 24 de maio de 2017; e no parágrafo único do art. 191 e art. 207 do Decreto nº 

9.199, de 20 de novembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria regula o impedimento de ingresso, a repatriação, a deportação 

sumária, a redução ou cancelamento do prazo de estada de pessoa perigosa para a segurança 

do Brasil ou de pessoa que tenha praticado ato contrário aos princípios e objetivos dispostos 

na Constituição Federal, para aplicação do § 2º do art. 7º, da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 

1997, do inciso IX do art. 45 e do § 6º do art. 50 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, do 

parágrafo único do art. 191 e do art. 207, ambos do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 

2017. 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, são consideradas pessoas perigosas ou que 

tenham praticado ato contrário aos princípios e objetivos dispostos na Constituição Federal 

aqueles suspeitos de envolvimento em: 

I - terrorismo, nos termos da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016; 

II - grupo criminoso organizado ou associação criminosa armada ou que tenha 

armas à disposição, nos termos da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013; 

III - tráfico de drogas, pessoas ou armas de fogo; 

IV - pornografia ou exploração sexual infantojuvenil; e 

V - torcida com histórico de violência em estádios. 

§ 1º As hipóteses mencionadas nos incisos deste artigo poderão ser conhecidas e 

avaliadas pela autoridade migratória por meio de: 

I - difusão ou informação oficial em ação de cooperação internacional; 

II - lista de restrições exaradas por ordem judicial ou por compromisso assumido 

pela República Federativa do Brasil perante organismo internacional ou Estado estrangeiro; 

III - informação de inteligência proveniente de autoridade brasileira ou 

estrangeira; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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IV - investigação criminal em curso; e 

V - sentença penal condenatória. 

§ 2º O inciso V do caput aplica-se somente durante a realização de evento 

esportivo que possa ser colocado em risco. 

§ 3º A pessoa incursa neste artigo não poderá ingressar no País e fica sujeita à 

repatriação e à deportação sumária. 

§ 4º Para fins de aplicação do disposto no § 2º do art. 7º da Lei nº 9.474, de 1997, 

considera-se perigosa para a segurança do Brasil a pessoa que se enquadre no rol do caput 

deste artigo. 

§ 5º A publicidade dos motivos da imposição das medidas previstas neste artigo 

está sujeita às restrições da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso de 

Informação, à necessidade de preservar investigações criminais nacionais ou estrangeiras ou à 

preservação de informações sigilosas providenciadas por autoridade estrangeira. 

§ 6º Ninguém será impedido de ingressar no País, repatriado ou deportado 

sumariamente por motivo de raça, religião, nacionalidade, pertinência a grupo social ou 

opinião política. 

§ 7º Não será impedido o ingresso no País ou não será submetida à repatriação ou 

à deportação sumária a pessoa perseguida no exterior por crime puramente político ou de 

opinião. 

Art. 3º A pessoa sobre quem recai a medida de deportação de que trata esta 

Portaria será pessoalmente notificada para que apresente defesa ou deixe o País 

voluntariamente, no prazo de até quarenta e oito horas, contado da notificação. 

§ 1º Na ausência de defensor constituído, a Defensoria Pública deverá ser 

notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para manifestação no prazo mencionado no 

caput. 

§ 2º Findo o prazo para apresentação de defesa, a ausência de manifestação do 

deportando ou de seu defensor não impedirá a efetivação da medida de deportação. 

Art. 4º Da decisão de deportação caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo 

de até vinte e quatro horas, contado da notificação do deportando ou de seu defensor. 

Parágrafo único. A decisão em grau recursal não será passível de novo recurso 

administrativo. 

Art. 5º A autoridade policial federal poderá representar perante o juízo federal 

pela prisão ou por outra medida cautelar, em qualquer fase do processo de deportação 

disciplinado nesta Portaria, observado, no que couber, o disposto no Título IX do Decreto-Lei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Parágrafo único. A autoridade policial deverá comunicar a prisão do deportando à 

missão diplomática de seu País de nacionalidade ou, na sua falta, ao Ministério das Relações 

Exteriores, no prazo máximo de quarenta e oito horas. 

Art. 6º As medidas disciplinadas nesta Portaria não serão efetivadas de forma 

coletiva. 

Art. 7º O prazo de estada do visitante que se enquadre no disposto do art. 2º desta 

Portaria poderá ser reduzido ou cancelado. 

Parágrafo único. Na hipótese de cancelamento de prazo previsto no caput, será 

instaurado, de imediato, o procedimento de deportação descrito no art. 3º desta Portaria. 

Art. 8º Os procedimentos de que esta Portaria trata serão instaurados e decididos 

pelo chefe da respectiva unidade da Polícia Federal, mediante ato fundamentado. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SERGIO MORO 

FIM DO DOCUMENTO 


